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EDITAL DE AVISO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 89/2025 

PROCESSO GESPRO Nº 1073956/2025 

 

 

A Secretaria Municipal Saúde de Várzea Grande/MT, através do Fundo Municipal de Saúde, 

inscrito no CNPJ sob o n. 11.364.895/0001-60, situado na Av. da FEB, Bairro Ponte Nova, nº 2500, 

Município de Várzea Grande – MT, CEP 78.135-730, neste ato representado pela Secretária Deisi de 

Cássia Bocalon Maia, inscrita no CPF n. 813.2x4.101xx, doravante denominado GERENCIADOR, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 81/2023 e demais normas legais 

aplicáveis, em face do que consta do processo nº 1073956/2025 da Dispensa Eletrônica nº. 89/2025, a 

ser conduzido pelo Pregoeiro Zaqueu G. e Silva, designado pela PORTARIA Nº 46/2025/GAB. 

SMS/VG, torna pública a abertura de DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Lote em conformidade com o art. 75 da Lei 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

GERAIS: 

 Lei Federal de licitações e Contratos nº 14.133/2021; 

  Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, palterada pela LC n. 147/2014; 

  Decreto, 8.538, de 06 de outubro de 2015 – Regulamenta o tratamento favorecido às ME e EPP; 

 Lei 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 Decreto Municipal nº. 81/2023 – alterado pelo Decreto 21/2024. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Dispensa eletrônica por baixo valor para AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 

MONITORES MULTIPARÂMETROS, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

de Varzea Grande – MT. 

1.2. O valor total da aquisição é de R$ 38.704,4200 (trinta e oito mil setecentos e quatro reais e 

quarenta e dois centavos). 

1.2.1. Termo de Referência 46/2025, anexo. 
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2. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Data da Fase de Lances: 1/12/2025 

Prazo de Etapa de Lances: 06 (seis) horas 

Horário da Fase de Lances: 10:00 horas (horário de Brasília) 

Local: www.bllcompras.org.br 

Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estiverem 

devidamente credenciados no site: www.bllcompras.org.br; 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3. O credenciamento implica a responsabilidade legal do fornecedor ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à Dispensa Eletrônica; 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à Administração a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

3.5. Não será permitida a participação de empresas: 

a)  Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento; 

b)  Reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si para fins 

de execução desse objeto; 

c)  Ronsorciadas, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente, nesta mesma dispensa 

eletrônica; 

d)  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata e insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

e)  Empresas em recuperação judicial poderão participar do certame desde que apresentem certidão 

emitida pela instância competente que aprovou e homologou o plano de recuperação judicial na 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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forma do art. 58 da Lei 11.101/2005, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/2021; 

f)  Empresas suspensas temporariamente de participar em licitações e contratar no âmbito desta 

Seccional; 

g)  Que estejam sob pena de interdição de direitos previstos na Lei nº 9.605, de 12.02.98 (Lei de 

Crimes Ambientais); 

h) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133; 

i) Declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a Administração Pública nos termos do 

artigo 174, inciso IV, do Decreto Municipal 81/2023; 

j)  Impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada, nos termos 

do art. 156, inciso III da Lei nº. 14.133/2021; 

k)  Cujo sócio majoritário esteja proibido de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, por ato de improbidade, nos termos da 

Lei n. 8.429/92; 

l) Que constam no Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas; 

3.6.  A comunicação entre a Agente de Contratação e os fornecedores ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.7. Cabe ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.8   Caso o fornecedor não cumpra os prazos fixados no chat para dirimir dúvidas ou apresentar 

esclarecimentos, a proposta será desclassificada. 

3.9. É vedada, ainda, a participação nesta dispensa eletrônica de entidades qualificadas como 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip), atuando nessa condição (Acórdão TCU 

n. 746/2014-Plenário). 

3.10. O licitante que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, 

independentemente da transcrição na íntegra das infrações neste edital, serão apuradas em regular 

processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa: 

3.10.1. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à administração pública; 

3.10.2.  O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a 
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aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e Controle, artigos 174 a 192 do Decreto 

Municipal nº. 81/2023 de Várzea Grande/MT. 

4. ELABORAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

4.1.As Propostas de Preços deverão: 

a) Atender ao disposto no Termo de Referência, ANEXO e parte integrante deste edital nos termos 

do artigo 23 do Decreto Municipal nº. 81/2023; 

b) Conter o VALOR TOTAL DO LOTE, deste edital; 

c) Conter o preço ofertado consignado em moeda nacional, expressa em algarismos e por extenso, 

com duas casas decimais após a vírgula; 

d) Ser redigidas em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou entrelinhas, fazendo 

constar nome e o número do registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

e) Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contado do dia da aceitação da proposta, no sistema, nos termos do artigo 62, inciso XIV do 

Decreto Municipal nº. 81/2023; 

f) Fixar prazo para início da execução imediato, após o recebimento da respectiva nota de 

empenho; 

g) Consignar o preço unitário e total, ficando estabelecido que na hipótese de divergência entre um 

e outro, a Agente de Contratação adotará o unitário para fins de apuração do real valor da proposta; 

h) Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da operação de venda, tais como: 

transporte, mão-de-obra, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação do 

fornecimento na forma prevista neste Edital. 

4.2. Ao cadastrar a proposta no www.bllcompras.org.br, o fornecedor deverá indicar a descrição 

detalhada dos serviços ofertados, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.3. A apresentação da proposta implicará, por parte da proponente, plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.4. A proposta inicial equivale ao primeiro lance na dispensa eletrônica e, se lançada indevidamente, 

poderá ser desclassificada, com isso o fornecedor não poderá mais participar do certame. 

 4.5. Os preços propostos não poderão ser reajustados para maior. 

4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente 

http://www.bllcompras.org.br/
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edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.7. Até a abertura da sessão, os fornecedores não poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá também assinalar "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, se houver, as seguintes declarações: 

a) Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei nº 123/2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição. 

5. DO ENVIO DE ANEXOS E FOLDERS 

5.1. No momento de cadastro das propostas, o fornecedor deverá encaminhar documentos (folders, 

manuais, certificados, declarações, etc) que possibilitem a avaliação técnica do serviços objeto da 

licitação. 

5.2. Via sistema, os quais deverão ser enviados imediatamente ou, no caso de inoperância do sistema, 

no prazo estipulado pela Agente de Contratação. 

5.3. O fornecedor que não enviar seus anexos poderá ter sua proposta desclassificada para o lote em 

questão. 

 

6. DA FASE DE LANCES 

6.1. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

6.2.Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para 

todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
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eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

6.3. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo, assim 

como para as informações e recomendações efetuadas por Agente de Contratação, responsabilizando-

se pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema, pela Agente de Contratação ou decorrentes de sua desconexão, não cabendo 

alegações posteriores de desconhecimento. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. Os lances deverão ser formulados pelo VALOR DO MENOR PREÇO DO LOTE; 

 

6.5.1.   Quadro de Composição do objeto, quantitativo e valores unitarios e global. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO CODIGO 

TCE 

UN. QTD VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 Cabo ECG 05 vias com rabicho - 

Monitor Creative - Serie K 

185408-9 Unid. 10 R$ 591,6720 R$ 

5.916,7200 

02 Sensor clip para Oximetria de 

pulso - (SpO2) Adulto -Completo 

- Monitor Creative - Serie K 

84437-3 Unid. 10 R$ 

610,68000 

R$ 

6.106,8000 

03 Sensor Y para Oximetria de pulso 

- (SpO2) Pediátrico / Neonatal - 

Completo - Monitor Creative - 

Serie K 

000900055 Unid. 10 R$ 647,5000 R$ 

6.475,0000 

04 Tubo extensor PNI - Completo - 

Completo - Monitor Creative - 

Serie K 

114639-4 Unid. 10 R$ 450,9600 R$ 

4.509,6000 

05 Braçadeira PNI Adulto - com 

Conectores - Monitor Creative - 

Serie K 

000900059 Unid. 10 R$ 157,5025 R$ 

1.575,0250 

06 Braçadeira PNI INFANTIL - com 

Conectores - Monitor Creative - 

Serie K 

235435-7 Unid. 10 R$ 137,3825 R$ 

1.373,8250 

07 Braçadeira PNI NEONATAL - 

com Conectores - Monitor 

235654-6 Unid. 10 R$ 152,8750 R$ 

1.528,7500 
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Creative - Serie K 

08 Braçadeira PNI Obeso - com 

Conectores - Monitor Creative - 

Serie K 

251530-0 Unid. 10 R$ 174,2500 R$ 

1.742,5000 

09 Pre Cabo Para SPO2 - Completo - 

Monitor Creative - Serie K 

428584-0 Unid. 10 R$ 670,7200 R$ 

6.707,2000 

10 Tela LCD completa - Monitor 

Creative Serie K 

318297-5 Unid. 1 R$ 

2.769,0000 

R$ 

2.769,0000 

Valor total R$ 38.704,4200 (trinta e oito mil setecentos e quatro reais e quarenta e dois centavos ). 

 

6.6. lances oferecidos pelo licitante deverão possuir valor inferior em relação ao último por ela ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.7. Não serão admitidos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.8. O fornecedor poderá ofertar lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 

(cem reais). 

6.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

6.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

6.12. Após o fechamento da etapa competitiva de oferta de lances, serão realizadas as fases de 

aceitação, habilitação e posterior julgamento das propostas. 

6.13. Na hipótese de serem detectados erros ou falhas sanáveis nas propostas ou nos documentos de 

habilitação apresentados durante a fase de análise da aceitação dos mesmos, a Agente de Contratação 
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poderá determinar ao fornecedor vencedor mediante decisão fundamentada e registrada em ata, que 

efetue os respectivos ajustes desde que não alterem a substância e a validade jurídica das propostas e 

documentos apresentados, sendo vedada inclusive a inclusão posterior de informação que deveria 

constar originariamente da proposta. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

7.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

7.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo agente de contratação, 

sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

7.7. Em caso de empate, para fins de classificação, havendo lances iguais ao menor já ofertado, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema, caso este não tenha realizado 

esse desempate por meio de sorteio, automaticamente. 

 

8. DESCONEXÃO DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

8.1. No caso de desconexão do Agente de Contratação, no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.2. Quando a desconexão da Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 24 horas após a comunicação aos 
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participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.10. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote, conforme definido neste 

Edital e seus anexos; 

9.11. Após a fase de lances, o Agente de Contratação examinará a melhor proposta verificando a sua 

adequação ao objeto, assim como a compatibilidade dos preços em relação ao que foi estipulado para 

a contratação. 

9.12. Se a proposta não for aceitável ou se o fornecedor não atender às exigências habilitatórias, a 

Agente de Contratação examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital; 

9.13. Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 

9.14.  Serão desclassificadas as propostas: 

a) Com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis ou valores totais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou iguais a zero; 

b) As propostas cujas especificações não atendam as solicitadas do Termo de referencia; 

c)  Elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos; 

d) Não enviadas nos prazos estipulados. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

10.1. Toda a documentação deverá ser apresentada na forma do artigo 62, da Lei nº 

14.133/2021, no momento de cadastro da proposta, conforme segue: 

10.1.1. Da documentação relativa à habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou documentos de 

eleição de seus administradores, se for sociedade por ações. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

d) Cédula de identidade do representante da pessoa jurídica. 

e) Alvará de funcionamento. 
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f) Alvará de Vigilância Sanitária. 

10.1.2. Da Documentação Relativa à Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa da Fazenda Nacional; 

c) Certidão Negativa da Seguridade Social e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –FGTS; 

d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal; 

f) Certidão Trabalhista de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

10.1.3. Da Documentação relativa à habitação econômico-financeira: 

10.1.3.1. Certidão Negativa De Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante. 

a) Caso a certidão exigida não contiver indicação de data de validade, deverá ser expedida até 60 

(sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 

b) Caso a certidão exigida seja emitida na forma positiva para recuperação judicial, a licitante poderá 

apresentar, em substituição, decisão judicial que garanta sua participação mesmo que em processo de 

recuperação. 

10.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos  dois últimos exercícios sociais (ano 

calendário 2023 e 2024), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente assinado pelo 

contador responsável e pelo representante legal, (art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69) que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente registrado ou arquivado na junta 

comercial, cartório ou Receita Federal (SPED ou ECD), juntamente com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, fundamentado nos (arts. 1.181 e 1.184 § 2° da Lei 10.406/02, Resolução CFC 

(Conselho Federal de Contabilidade) n° 2018/NBCTSP16). 

10.1.3.3. Somente serão aceitas as demonstrações contábeis na forma da Lei, respeitando a norma 

legal que rege estes documentos, os quais deverão contemplar: 

a) Balanço patrimonial do último exercício social; 

b) Demonstração de Resultado do Exercício; 

c) Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 

d) Estar assinado pelo contador e representante legal da empresa; 

e) Registrado na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa Jurídica ou OAB; 
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f) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Termo de 

Autenticação – Livro digital”. 

g) O balanço quando escriturado em SPED, dever apresentar o recibo de Entrega de Livro Digital 

transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos do Decreto 

8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências; 

h) Todas as folhas do balanço, DRE e Termos de Abertura e Encerramento, deverão conter o 

código do recibo de escrituração, para possível autenticação, para possível autenticação, conforme 

Decreto Federal nº 8.683/2016. 

i) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente 

registrado ou autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante inclusive 

contendo o carimbo e a assinatura do representante legal da empresa e do contador com seu 

respectivo nº. Do CRC (Conselho Regional de Contabilidade). 

j) As empresas que estiveram inativas/sem movimento no período exigível (ano calendário 2023 e 

2024) deverão apresentar cópia da declaração de inatividade entregue à Receita Federal (DEFIS OU 

DCTF), e o último balanço patrimonial que antecede à condição de inatividade 

k) As microempresas e as empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas na 

Lei nº. 123/2006, deverão apresentar o balanço patrimonial e suas demonstrações conforme aqui 

exigidos, considerando o artigo 3º do Decreto nº 8.538, de 2015, pois está licitação não se trata de 

entrega imediata. 

l) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI estão dispensadas da apresentação do 

balanço patrimonial. 

m) Não serão admitidos balanço patrimonial, DRE e termos de abertura e encerramento, parte em 

“Livro Diário”, parte em “Registro Digital” ou parte em “ECD” ou “SPED”. Devendo o licitante 

optar por uma das formas de apresentação. 

10.1.3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1,00 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG 

= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 
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Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG 

= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC 

= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.1.3.5. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da sua futura 

contratação, mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de 

direito Público ou Privado, que comprovem a aquisição do objeto similar ao especificado nesta 

licitação. 

a) Os atestados de capacidade técnica deverão conter as seguintes informações: nome da empresa 

emissora, nome do profissional responsável emissor, nome da licitante com a descrição dos itens 

fornecidos e seus respectivos quantitativos. 

b) Não será aceito atestado emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da 

moralidade, pois a licitante não possui impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade 

técnica. 

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante; 

d) A responsabilidade é da empresa licitante pela autenticidade da documentação solicitada no item 

acima, artigos 297 a 301 do Código Penal. 

 

10. DAS SANÇÕES 

11.1. O fornecedor ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica sem 

motivo justificado; 

h)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i)  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  Comportar-Se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013, nos termos do Decreto Municipal em seu 

artigo 179, V. 

11.2. O fornecedor ou contratado ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio pelo prazo de 

até seis anos, (art. 156, §5º da Lei 14.133/2021), sem prejuízo das multas previstas no contrato e 

demais cominações legais, se praticar os atos previstos nas alíneas: h, i, j, k e l; 

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto da presente dispensa eletrônica correrá à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento da Administração ou a ela provisionados, os quais 

serão discriminados na respectiva Nota de Empenho e será atendida pela seguinte dotação: 
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PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2305 3.3.90.30 

015001002000 

016210000000 

016000000000 

2304 3.3.90.30 

016210000000 

016000000000 

017100000000 

2303 3.3.90.30 
016210000000 

016000000000 

 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, devendo constar no 

documento o nome do banco, agência, número da conta corrente e número do empenho e será 

entregue ao executor do contrato nomeado, que fará o atesto e a verificação da regularidade fiscal 

do fornecedor. 

12.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

12.3. Após a aceitação dos serviços, o pagamento será efetuado de acordo com o prazo previsto 

neste Edital e anexos. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1.  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica na 

plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. 

13.2.  A Administração poderá adiar ou revogar a presente dispensa eletrônica, por interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ficando nesse último caso, desobrigado de 

indenizar, conforme o artigo 71 da Lei 14.133/2021. 

13.3. Após homologação pela autoridade competente, as decisões da Agente de Contratação serão 

consideradas definitivas. 

13.4. O vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para recebimento da nota de empenho e/ou 
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assinatura do contrato, contados a partir da convocação da Administração nos termos do art. 90 da 

Lei 14.133/2021, devendo para tanto realizar o cadastro para usuário externo conforme item 

13.4 deste edital. 

13.5.  As normas disciplinadoras deste procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

13.6.  Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.7. Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão divulgadas 

na Plataforma da www.bllcompras.org.br e site da Prefeitura Municipal. 

13.8. O Edital completo está à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Saúde, do 

Municipio de Varzea Grande/MT – Superintendência de Licitações, nos dias úteis, das 08h às 17h, 

sito à Avenida da Feb, 2138 – Ponte Nova,Várzea Grande/MT – CEP: 78115-806, a ser 

disponibilizado através de mídia gravada em dispositivo do interessado ou gratuitamente nos 

seguintes sites: www.bllcompras.org.br e www.varzeagrande.mt.gov.br. ficando os fornecedores 

obrigados a acessá-las para ciência. 

 

 

 

 

Várzea Grande/MT,25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deisi de Cássia Bocalon Maia  

Secretária Municipal de Saúde de Várzea Grande/MT - SMS/VG 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 46/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1073956/2025 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande-MT. 

UNIDADE DEMANDANTE: Atenção Terciária - Hospital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Grande/MT. 

FORMA DE FORNECIMENTO: A presente aquisição será de forma imediata. 

NORMAS APLICAVEIS: Lei Federal 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

Decreto nº 81 de 29 de dezembro de 2023, dispõe sobre a regulamentação da Lei nº. 14.133/2021 no âmbito 

da administração pública do município de Várzea Grande, direta e indireta, a qual estabelece normas gerais 

de licitação e contratação para as Administrações Públicas, e dá outras providências. 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR Nº 24/2025 – HPSMVG. 

Dispensa de licitação na forma Eletrônica por baixo valor, do tipo menor preço por lote (art. 75, II da Lei nº 

14.133/2021). 

O objeto desta contratação igualmente não se configura como bem de loco descrito no art. 25 do Decreto 

Municipal 81/2023. 

Destaca-se que a futura aquisição não envolve contratação de competência exclusiva da Secretaria de 

Administração, na forma do art. 2º do Decreto Municipal 81/2023. 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL  

DISPENSA ELETRÔNICA POR BAIXO VALOR PARA AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA 

MONITORES MULTIPARÂMETROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARZEA GRANDE – MT. 

 

1.1.Das Especificações do objeto e quantidade do lote. 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO CODIGO 

TCE 

UN. QTD VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 

01 Cabo ECG 05 vias com rabicho - 

Monitor Creative - Serie K 

185408-9 Unid. 10 R$ 591,6720 R$ 5.916,7200 
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02 Sensor clip para Oximetria de pulso - 

(SpO2) Adulto -Completo - Monitor 

Creative - Serie K 

84437-3 Unid. 10 R$ 610,68000 R$ 6.106,8000 

03 Sensor Y para Oximetria de pulso - 

(SpO2) Pediátrico / Neonatal - 

Completo - Monitor Creative - Serie K 

000900055 Unid. 10 R$ 647,5000 R$ 6.475,0000 

04 Tubo extensor PNI - Completo - 

Completo - Monitor Creative - Serie K 

114639-4 Unid. 10 R$ 450,9600 R$ 4.509,6000 

05 Braçadeira PNI Adulto - com 

Conectores - Monitor Creative - Serie K 

000900059 Unid. 10 R$ 157,5025 R$ 1.575,0250 

06 Braçadeira PNI INFANTIL - com 

Conectores - Monitor Creative - Serie K 

235435-7 Unid. 10 R$ 137,3825 R$ 1.373,8250 

07 Braçadeira PNI NEONATAL - com 

Conectores - Monitor Creative - Serie K 

235654-6 Unid. 10 R$ 152,8750 R$ 1.528,7500 

08 Braçadeira PNI Obeso - com Conectores 

- Monitor Creative - Serie K 

251530-0 Unid. 10 R$ 174,2500 R$ 1.742,5000 

09 Pre Cabo Para SPO2 - Completo - 

Monitor Creative - Serie K 

428584-0 Unid. 10 R$ 670,7200 R$ 6.707,2000 

10 Tela LCD completa - Monitor Creative 

Serie K 

318297-5 Unid. 1 R$ 2.769,0000 R$ 2.769,0000 

Valor total da aquisição é de R$ 38.704,4200 (trinta e oito mil, setecentos e quatro reais e quarenta 

e dois centavos ). 

 

2. ESTIMATIVA DE VALOR DO CONTRATO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

2.1. Valor total da aquisição é de R$ 38.704,4200 (trinta e oito mil, setecentos e quatro reais e 

quarenta e dois centavos). 

2.2. Visando os Princípios Constitucionais nas aquisições desta secretaria foi realizada a Pesquisa de preços 

conforme Instrução Normativa - DECRETO Nº 81 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

2.3. Os quantitativos foram alcançados através da necessidade do Hospital e Pronto Socorro Municipal de 

Várzea Grande-MT. 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2305 3.3.90.30 

015001002000 

016210000000 

016000000000 

2304 3.3.90.30 

016210000000 

016000000000 

017100000000 

2303 3.3.90.30 
016210000000 

016000000000 
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3.    FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

Os Monitores multiparâmetro são equipamentos cruciais no monitoramento contínuo de sinais vitais 

de pacientes em unidades como UTI, emergência, centro cirúrgico e transporte intra-hospitalar. Seus 

acessórios como cabos de ECG, sensores de SpO₂ , manguitos de pressão, sondas de temperatura e 

adaptadores são de uso constante e se desgastam com o tempo, tornando necessária a reposição periódica 

para manutenção da confiabilidade técnica e segurança assistencial. 

Os acessórios apresentam usar contínuo e fornecimento físico, o que pode afetar a leitura de sinais 

vitais ou gerar falhas técnicas. 

A ausência ou mau funcionamento desses itens compromete o funcionamento operacional dos 

monitores, levando a interrupções no atendimento e risco clínico. 

A substituição preventiva é essencial para evitar paralisações, retrabalho e riscos à segurança dos 

pacientes. 

Essas exigências estão alinhadas com as boas práticas técnicas e normativas da área hospitalar, 

considerando sempre a garantia de operação e qualidade assistencial. 

Portanto, há uma lacuna na infraestrutura de suporte a assistência hospitalar que precisa ser sanada 

com a devida urgência, a fim de evitar desassistência, reduzir riscos clínicos e garantir a qualidade do 

cuidado prestado a população Várzegrandense. 

 Assim, justifica-se a aquisição unitária de todos os acessórios como um único lote, garantindo a 

confiança técnica do conjunto e preservando a segurança assistencial. 

 

5. DA NATUREZA DO OBJETO E DA MODALIDADE LICITATÓRIA. 

5.1. Diante da natureza do objeto, a licitação será realizada na modalidade de Dispensa de licitação 

Eletrônica por baixo valor. 

5.2. Previsão geral de Dispensa de licitação. 

5.2.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

5.3. Nos casos de dispensa de licitação em razão do pequeno valor da aquisição, os limites referidos nos 

incisos I e II, do art. 75, da Lei Nacional nº. 14.133/2021, e art. 50 do decreto municipal 81/23, deverão ser 

computados tomando por base os seguintes requisitos concomitantes:  

 

I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora orçamentária; e  
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II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade.  

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

6.1. Toda a documentação deverá ser apresentada na forma do artigo 62, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.1. Da documentação relativa à habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou documentos de 

eleição de seus administradores, se for sociedade por ações. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

d) Cédula de identidade do representante da pessoa jurídica. 

e) Alvará de funcionamento. 

f) Alvará de Vigilância Sanitária. 

6.1.2. Da Documentação Relativa à Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Negativa da Fazenda Nacional; 

c) Certidão Negativa da Seguridade Social e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –FGTS; 

d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal; 

f) Certidão Trabalhista de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

6.1.3. Da Documentação relativa à habitação econômico-financeira: 

6.1.3.1. Certidão Negativa De Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante. 

a) Caso a certidão exigida não contiver indicação de data de validade, deverá ser expedida até 60 

(sessenta) dias antes da data de abertura da licitação. 

b) Caso a certidão exigida seja emitida na forma positiva para recuperação judicial, a licitante 

poderá apresentar, em substituição, decisão judicial que garanta sua participação mesmo que em 

processo de recuperação. 

6.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos  dois últimos exercícios sociais (ano calendário 

2023 e 2024), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente assinado pelo contador responsável 
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e pelo representante legal, (art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69) que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, devidamente registrado ou arquivado na junta comercial, cartório ou Receita Federal (SPED 

ou ECD), juntamente com os Termos de Abertura e de Encerramento, fundamentado nos (arts. 1.181 e 

1.184 § 2° da Lei 10.406/02, Resolução CFC (Conselho Federal de Contabilidade) n° 2018/NBCTSP16). 

6.1.3.3. Somente serão aceitas as demonstrações contábeis na forma da Lei, respeitando a norma legal que 

rege estes documentos, os quais deverão contemplar: 

n) Balanço patrimonial do último exercício social; 

o) Demonstração de Resultado do Exercício; 

p) Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 

q) Estar assinado pelo contador e representante legal da empresa; 

r) Registrado na Junta Comercial, no Cartório De Registros De Pessoa Jurídica ou OAB; 

s) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Termo de Autenticação – 

Livro digital”. 

t) O balanço quando escriturado em SPED, dever apresentar o recibo de Entrega de Livro Digital 

transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos do Decreto 8.683/2016, 

desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências; 

u) Todas as folhas do balanço, DRE e Termos de Abertura e Encerramento, deverão conter o código do 

recibo de escrituração, para possível autenticação, para possível autenticação, conforme Decreto Federal nº 

8.683/2016. 

v) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente 

registrado ou autenticado pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante inclusive contendo o 

carimbo e a assinatura do representante legal da empresa e do contador com seu respectivo nº. Do CRC 

(Conselho Regional de Contabilidade). 

w) As empresas que estiveram inativas/sem movimento no período exigível (ano calendário 2023 e 2024) 

deverão apresentar cópia da declaração de inatividade entregue à Receita Federal (DEFIS OU DCTF), e o 

último balanço patrimonial que antecede à condição de inatividade 

x) As microempresas e as empresas de pequeno porte, que preencham as condições 

estabelecidas na Lei nº. 123/2006, deverão apresentar o balanço patrimonial e suas demonstrações 

conforme aqui exigidos, considerando o artigo 3º do Decreto nº 8.538, de 2015, pois está licitação 

não se trata de entrega imediata. 
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y) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI estão dispensadas da apresentação 

do balanço patrimonial. 

z) Não serão admitidos balanço patrimonial, DRE e termos de abertura e encerramento, parte em 

“Livro Diário”, parte em “Registro Digital” ou parte em “ECD” ou “SPED”. Devendo o licitante 

optar por uma das formas de apresentação. 

6.1.3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1,00 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

LG 

= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG 

= 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC 

= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.1.3.5. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da sua futura 

contratação, mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

Público ou Privado, que comprovem a aquisição do objeto similar ao especificado nesta licitação. 

e) Os atestados de capacidade técnica deverão conter as seguintes informações: nome da empresa 

emissora, nome do profissional responsável emissor, nome da licitante com a descrição dos itens 

fornecidos e seus respectivos quantitativos. 

f) Não será aceito atestado emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da 

moralidade, pois a licitante não possui impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade 

técnica. 

g) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante; 

h) A responsabilidade é da empresa licitante pela autenticidade da documentação solicitada no item 

acima, artigos 297 a 301 do Código Penal. 
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8.  DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E PAGAMENTO. 

8.1 A entrega dos equipamentos será nas dependências do Hospital e Pronto Socorro Municipal de 

Várzea Grande, localizado na Av. Alzira Santana, S/N - Nova Várzea Grande, Várzea Grande - MT, 

78135-626. 

8.2. As entregas deverão ser feitas conforme solicitação da área demandante, a empresa deverá comunicar 

aos fiscais a previsão de chegada dos equipamentos. 

8.3. Os produtos, peças ou componentes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando reprovados 

no recebimento provisório, cabendo ao Fiscal/Gestor emitir Termo de Recusa no qual serão consignadas 

todas as desconformidades e apresentadas as justificativas técnicas para a solução proposta (substituição, 

reparo ou correção). 

8.4. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou 

quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

8.5. O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. 

8.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota fiscal. A 

contratada deverá no ato de apresentação da nota fiscal, durante a vigência do contrato. 

8.7.  Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação.  

8.8. Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Garantir que os monitores multiparâmetro disponham de acessórios compatíveis e em quantidade 

suficiente para continuidade imediata da utilização nas unidades clínicas. A aquisição deve contemplar: 

9.1.1. Cabos ECG, sensores SpO₂  (adulto e pediátrico), manguitos de pressão NIBP, Braçadeiras, 

extensores, tela de LCD em vários tamanhos. 

9.1.2. Produto novo, com certificado ANVISA, garantia mínima de 12 meses e assistência técnica local 

disponível. 

9.1.3. Assegurar a plena funcionalidade dos monitores multiparâmetro, permitindo a monitoração 

contínua e precisa dos sinais vitais (ECG, SpO₂ , PNI, temperatura, etc.) em unidades críticas como UTI, 

centro cirúrgico, sala de emergência e transporte intra-hospitalar. 

9.1.4. Suprir a reposição de acessórios desgastados ou danificados, garantindo a confiabilidade dos 

dados clínicos e minimizando interrupções operacionais por falhas técnicas. 

9.1.5. Evitar indisponibilidade de equipamentos devido à falta de acessórios, preservando a capacidade 
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de atendimento e segurança assistencial no ambiente hospitalar. 

9.1.6. Reduzir riscos clínicos e operacionais, ao exigir garantia mínima, assistência técnica local e 

histórico de fornecedores qualificados, conforme boas práticas em saúde pública. 

 

10. DA DESCRIÇÃO DOS MONITORES MULTIPARÂMETRO 

10.1. A presente contratação de empresa especializada contempla a compra de acessórios compatíveis 

com monitores multiparâmetro, utilizados em ambientes hospitalares críticos como UTI, centro cirúrgico, 

emergência e transportes intra-hospitalares. Todos os itens serão compatíveis com o modelo Monitor 

Creative Série K, incluindo: 

10.1.1. Cabos de ECG (05 vias) com rabicho 

10.1.2. Sensores de SpO₂  tipo clip (adulto e modelo Y pediátrico/neonatal) 

10.1.3. Tubos extensores e braçadeiras PNI (em todos os tamanhos usuais) 

10.1.4. Pré-cabos SpO₂  

10.1.5. Tela LCD de reposição completa para o monitor 

10.2. Esses acessórios são essenciais para garantir a monitorização contínua e confiável dos pacientes, 

permitindo coleta de dados vitais como ECG, SpO₂ , pressão não invasiva e temperatura em tempo real. 

10.3. Justificativa da Solução Técnica 

10.3.1. A solução atende à necessidade operacional contínua, visto que os acessórios possuem desgaste 

natural e precisam ser substituídos periodicamente para manter precisão e segurança assistencial. 

10.3.2. Permite a manutenção da funcionalidade dos monitores, evitando paralisações que comprometem 

processos clínicos essenciais. 

10.3.3. Segue boas práticas do setor, que determinam entrega de acessórios compatíveis junto aos 

equipamentos, conforme detalhamentos em processos licitatórios relatados em portais oficiais  

10.4.  Benefícios e Resultados esperados 

10.4.1. Redução de riscos clínicos, garantindo que os monitores funcionem corretamente com acessórios 

originais ou certificados. 

10.4.2. Disponibilidade contínua de equipamentos, minimizando tempo de inatividade e retrabalho. 

10.4.3. Compatibilidade técnica garantida, reduzindo problemas de ajuste e falhas de conexão com os 

monitores já existentes no parque tecnológico do Hospital e Pronto Socorro Municipal de Várzea Grande 

- MT. 

10.4.4. Garantia e assistência técnica adequadas, assegurando manutenção local e suporte em prazo 

compatível. 



 

 

 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

   
Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700 

   

 

10.4.5. Entrega de quantidade definida por acessório (conforme tabela de quantitativos). 

10.4.6. Itens novos, com nota fiscal, certificação ANVISA e garantia mínima de 12 meses. 

10.4.7. Capacidade de suporte técnico local, com fornecimento de peças e assistência pós-venda. 

 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. Acessórios como sensores, cabos, conectores, eletrodos, braçadeiras, entre outros, possuem 

componentes eletrônicos ou plásticos que, ao serem descartados, se tornam resíduos perigosos, devido à 

presença de metais pesados e plásticos de difícil decomposição. 

11.2. O descarte incorreto pode contaminar o solo, água e ar, além de dificultar a reciclagem. 

11.3. A fabricação dos acessórios exige matérias-primas não renováveis, como metais (cobre, ouro, 

prata), plásticos derivados do petróleo e compostos químicos. 

11.4. Esse consumo intensifica a extração mineral, com impacto na biodiversidade e nos ecossistemas. 

11.5. A cadeia de produção e transporte desses itens envolve emissões de CO₂  e outros gases associados 

à queima de combustíveis fósseis. 

11.6. Equipamentos importados ou com grande distância de transporte elevam a pegada de carbono da 

aquisição. 

11.7. A própria utilização dos monitores e seus acessórios implica em demanda contínua de energia 

elétrica, especialmente em ambiente hospitalar onde há uso ininterrupto. 

11.8. A fabricação desses acessórios também requer consumo energético significativo. 

11.9. Muitos acessórios têm vida útil curta ou são de uso único, principalmente por questões sanitárias. 

Isso gera aumento na quantidade de resíduos hospitalares, que, por vezes, não podem ser reciclados, 

demandando incineração ou aterro sanitário especial.  

11.10. Exigir que os acessórios sejam produzidos com materiais recicláveis ou reciclados; 

11.11. Priorizar fornecedores com política de logística reversa ou certificações ambientais (ex: ISO 

14001). 

11.12. Planejamento de descarte e reciclagem 

11.13. Aquisição racional e por demanda. 

11.14. Evitar estoques excessivos, reduzindo o risco de vencimento ou obsolescência dos itens; 

11.15. Compatibilizar a quantidade adquirida com a vida útil dos equipamentos e o consumo real. 

11.16. Treinar os profissionais da área de saúde e engenharia clínica sobre o uso eficiente dos acessórios, 

evitando perdas por mau uso ou quebra. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações dispostas; 

12.2. Entregar todos os materiais, novos e de primeira qualidade, conforme especificações do Termo de 

Referência e em consonância com a proposta de preços;  

12.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo contratante;  

12.4. Apresentar Nota Fiscal no ato de entrega dos produtos, na qual devem constar, no mínimo, as 

especificações técnicas, conforme redação deste Termo de Referência, fabricante, marca, modelo, prazo 

de garantia, dentre outros dados que poderão ser indicados pelo Fiscal/Gestor do contrato;  

12.5. Entregar os produtos nos endereços determinados neste Termo de Referência e nas condições 

estabelecidas;  

12.6. Comunicar ao Fiscal/Gestor a data de entrega dos produtos, com no mínimo 24h (vinte e quatro 

horas) de antecedência, para que possa ser agendado o horário de recebimento e organizado o espaço para 

depósito dos materiais;  

12.7. Apresentar à contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 

crédito de pagamento das obrigações;  

12.9. Substituir, reparar ou corrigir os produtos, peças ou componentes reprovados no recebimento 

provisório, no todo ou em parte, conforme análise técnica e aprovação do Gestor/Fiscal do Contrato. 

12.10. Observar o prazo de garantia mínimo dos equipamentos, conforme determinado nas Especificações 

Técnicas, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;  

12.12. Comunicar imediatamente qualquer alteração do seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, fone e outros dados que forem importantes;  

12.14. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros;  

12.15. Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, prestação de garantia 

e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento, durante a vigência contratual.  

12.16. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 

serão entregues os materiais;  
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12.17. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 

do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;  

12.18. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 

tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;  

12.19. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;  

12.20. Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da contratação, bem como cedê-lo ou transferi-lo, 

no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis;  

12.21. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

12.22. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;  

12.23. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações 

12.25. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

com o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.3. Controlar e documentar as ocorrências havidas. 

13.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

13.5. Emitir nota de empenho/ordem de serviço, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e 

demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

13.6. Analisar a capacidade e as condições de prestação de serviços a fim de verificar se a 

contratada está mantendo o nível técnico assistencial para a execução do objeto do contrato. 
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13.7. A contratante deverá prestar as informações e os esclarecimentos que fizerem necessários, 

bem como proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do serviço contratado. 

13.8. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

14. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE  

14.1. DO REAJUSTE  

14.1.1. Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, durante todo período 

de vigência contratual.  

14.2. DO REEQUILÍBRIO  

14.2.1. Não se aplica 

14. DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a contratante poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à contratada as seguintes sanções: 

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa de 10% a 30% do valor do contrato, no caso de inexecução total. 

14.1.3. Multa de 0,25% por dia de atraso até o máximo de 10% em razão da mora e do descumprimento 

dos prazos de execução. 

14.1.4. Multa de até 2% a 20% no caso de inadimplemento parcial não especificado anteriormente, em 

percentual proporcional à gravidade do descumprimento. 

14.1.5. Impedimento de licitar e contratar por até três anos, nas hipóteses descritas no art. 156, §4º da Lei 

14.133/21. 

14.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com administração pelo prazo de três a seis anos, nas 

hipóteses do art. 156, §5º da Lei 14.133/21. 

14.2. A pena de multa poderá ser cumulada com outras penalidades previstas em contrato. 

14.3. A definição do valor da multa ou do período de restrição à contratação pública, respeitados os 

intervalos previstos em contrato, levará em conta a gravidade da infração, circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, peculiaridades do caso concreto e os danos causados à administração. 

14.4. Fica autorizada a dedução de multas aplicadas ao contratado nos valores devidos a título de 

pagamentos devidos pela contratante. 

14.5. Sem prejuízo da aplicação das sanções anteriores e respeitado o contraditório e a ampla defesa, fica 

a administração autorizada a rescindir o contrato unilateralmente quando verificado descumprimento 
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parcial ou total do objeto ou, ainda, quando verificada uma das hipóteses do art. 137 da Lei 14.133/21. 

14.6. O contratado terá direito à extinção do contrato nos casos previstos no art. 137, §2º da Lei 

14.133/21. 

14.7. Quando decorrer de culpa exclusiva da administração, a contratada ainda terá direito a ser ressarcida 

pelos prejuízos sofridos e também ao previsto no art. 138, §2º da Lei 14.133/21. 

14.8. O contrato ainda poderá ser rescindido de forma consensual entre as partes, desde que demonstrado 

que a rescisão, no caso concreto, é medida de interesse público. 

14.9. Fica vedada a rescisão consensual quando verificado que houve descumprimento por parte do 

contratado. 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

15.1. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da 

respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos que compõem o processo de 

pagamento. 

15.2. Fornecer ao Poder Concedente, sempre que solicitado, os documentos e informações pertinentes à 

Concessão, facultando a fiscalização e a realização de auditorias, nos prazos e periodicidade por estes 

determinados. 

15.3. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de 

Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da conta na qual 

deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

15.4. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal 

perante o município de Várzea Grande na forma do art. 168 do Decreto 81/2023. 

16. GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Atuarão como fiscal do presente contrato os seguintes servidores: 

16.2.1. Gestor do Contrato: Marcela Karolina de Queiroz, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo o cargo de Superintendente Administrativa Hospitalar - HPSMVG, matricula: 168816, e-mail: 

superintendenciahpsmvg@gmail.com 

16.2.2. Fiscal: Regina Piazza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Gestor 

Público, matricula: 172356, e-mail: reginapiazza6@gmail.com 

16.2.2. Fiscal Suplente: Roberto Carlos da Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o 

cargo de Agente de Apoio dos Serviços do SUS, matricula: 40110, e-mail: 
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roberto.sil.carlos9999@gmail.com 

16.3. Caberá ao futuro contratado indicar preposto que atuará como seu interlocutor, bem como indicar 

endereço eletrônico e contato telefônico por meio do qual as partes poderão se comunicar, além de enviar 

notificações e intimações. 

 

Várzea Grande/MT, 26 de setembro de 2025. 
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